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EDITAL Nº 22/2014– 2ª RETIFICAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO torna público que em decorrência da retificação realizada 

no anexo do Edital Nº 22, de 28 de março de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 61 de 31 de março 

de 2014, referente à Seleção Simplificada para Professor Substituto, as inscrições PARA ESTA ÁREA estarão 

prorrogadas até 11 de abril de 2014. 

 

LENITA ALMEIDA AMARAL 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

No ANEXO do EDITAL Nº 22, de 28 de março de 2014, publicado no DOU nº 61 de 

31.03.2014, referente seleção simplificada para professor substituto, incluir a seguinte área: 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPARTAMENTO  Área(s) 

FORMAÇÃO 

/TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

Vagas 

Centro de Filosofia e Ciências Humanas  

Av. da Arquitetura, S/N, Recife - PE,  

Cidade Universitária,  CEP: 50740-550   

Tel.: (81) 2126-8260 / 8261  

Horário de Atendimento: 8h às 12h – 14h às 17h 

Psicologia 
Psicologia do 

Desenvolvimento 

Graduado em 

Psicologia 
01 

 
____________________ 

Publicado no DOU nº 64 de 03.04.2014, seção 3, página 92. 

 

 

 

 

JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU “AD REFERENDUM” DO CONSELHO 

DEPARTAMENTAL, a homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso 

Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO/ASSISTENTE, em regime de trabalho de 

Dedicação Exclusiva (conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 05, de 11/02/2014, publicado no 

D.O.U. n º 30, de 12/02/2014 e no Boletim Oficial da UFPE Nº 15 (ESPECIAL), de 13 de fevereiro de 2014. 

 

CETRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 
 

DEPARTAMENTO DE ENERGIA NUCLEAR 

ÁREA: DOSIMETRIA E INSTRUMENTAÇÃO.  

SUBÁREA: BIODOSIMETRIA 

Nº DO PROCESSO: 23076.004681/2014-19 

CLASSE: Adjunto 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

 

1- Marcela Maria Pereira de Lemos Pinto,  

2- Mariana Brayner Cavalcanti Freire Bezerra;  

3- Neyliane Frassinetti Gonçalves dos Santos. 
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DEPARTAMENTO DE ENERGIA NUCLEAR 

ÁREA: ENGENHARIA NUCLEAR 

SUBÁREA:ENGENHARIA DE REATORES 

Nº DO PROCESSO: 23076.007085/2014-82 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1. Jair de Lima Bezerra.  

 

 

DEPARTAMENTO DE ENERGIA NUCLEAR 

 

ÁREA: APLICAÇÕES DAS RADIAÇÕES NA INDÚSTRIA 

SUBÁREA: MATERIAIS POLIMÉRICOS 

Nº DO PROCESSO: 23076.004679/2014-31 

CLASSE: Adjunto 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

1- Renata Francisca da Silva Santos.  

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Não atendimento ao perfil estabelecido nas informações complementares para área e subárea do concurso. 

1- Marco Antônio da Silva. 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: MATERIAIS E FABRICAÇÃO. 

SUBÁREA: PROPRIEDADES MECÂNICAS/INTEGRIDADE ESTRUTURAL 

Nº DO PROCESSO: 23076.004697/2014-13 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  
1 - Edval Gonçalves de Araújo 

2 - Edvânia Trajano Teófilo 

3 - Jorge Antonio Palma Carrasco 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: MATERIAIS E FABRICAÇÃO.  

SUBÁREA: USINAGEM/METROLOGIA 

Nº DO PROCESSO: 23076.004694/2014-80 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1 - Euclides Apolinário Cabral de Pina 

2 - Maxime Montoya 

3 - José Orlando Silveira Rocha 
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: MATERIAIS E FABRICAÇÃO. 

SUBÁREA: MATERIAIS – PROCESSOS DE SOLDAGEM 

Nº DO PROCESSO: 23076.004701/2014-43 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1 - Tiago Felipe de Abreu Santos 

2 - Anibal Veras de Siqueira Filho 

3 - José Enrique Vargas Aures 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: MECATRÔNICA. 

SUBÁREA: AUTOMAÇÃO E CONTROLE 

Nº DO PROCESSO: 23076.004689/2014-77 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1 - Ladjane Coelho dos Santos 

2 - Guaraci Guimarães Bastos Junior 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: MECATRÔNICA. 

SUBÁREA: ROBÓTICA 

Nº DO PROCESSO: 23076.004690/2014-00 

CLASSE: Adjunto 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1 - Guaraci Guimarães Bastos Junior 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: TECNOLOGIA DE EQUIPAMENTOS 

SUBÁREA: INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE PROCESSOS INDUSTRIAIS 

Nº DO PROCESSO: 23076.004705/2014-21 

CLASSE: Assistente 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1 - Luiz Adeildo da Silva Junior 

2 - Mário César Lira da Silva 

3 - José Manoel de Sousa 

4 - Bruna Nayara Pereira Cavalcanti 

5 - Edwin Althor Jurgen Nieling Lundgren 

6 - Karla Carolina Alves da Silva 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 49 (34 ESPECIAL): 01 – 16    03 DE ABRIL DE 2014. 

 

4 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: ENGENHARIA NAVAL. 

SUBÁREA: MÁQUINAS TÉRMICAS, HIDRÁULICAS E INSTALAÇÕES PROPULSORAS. 

Nº DO PROCESSO: 23076.004693/2014-35 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1 - Renata Andrade Figueiredo 

2 - Luciete Alves Bezerra 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: ENGENHARIA NAVAL.  

SUBÁREA: Transportes Aquaviários, Infraestrutura e Logística Portuária 

Nº DO PROCESSO: 23076.004706/2014-76 

CLASSE: Assistente 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1 - Jean Carlo Ferreira da Silva 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: ENGENHARIA NAVAL. 

SUBÁREA: PROCESSOS DE CONSTRUÇÃO NAVAL 

Nº DO PROCESSO: 23076.005700/2014-16 

CLASSE: Assistente 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1 - Marco Antonio Ladislau Petkovic 

2 - Salomão Gomes Barbosa 

3 - Luis Henrique de Azevedo Remigio 

4 - Edwin Althor Jurgen Nieling Lundgren 

 

 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

ÁREA: ENGENHARIA NAVAL.  

SUBÁREA: PROJETO DE SISTEMAS FLUTUANTES. 

Nº DO PROCESSO: 23076.004707/2014-11 

CLASSE: Assistente 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1 - Miguel Angel Celis Carbajal 

 

 

Alexandre Ricardo P. Schuler 

Vice-Diretor-CTG 
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JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR 

 

CENTRO DE INFORMÁTICA 
 

O CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE INFORMÁTICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO em sua Reunião realizada no dia 31 de março de 

2014, julgou a homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso Público de 

Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva 

(conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 05, de 11/02/2014, publicado no D.O.U. n º 30, de 

12/02/2014 e no Boletim Oficial da UFPE Nº 15 (ESPECIAL), de 13 de fevereiro de 2014. 

 

CENTRO DE INFORMÁTICA 

DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO 

ÁREA: INFORMÁTICA 

SUBÁREA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

Nº DO PROCESSO: 23076.004614/2014-96 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1 - Paulo Salgado Gomes de Mattos Neto 

2 - Amadeu Sá de Campos 

3 - Maria da Conceição Moraes Batista 

4 - Cristiana Maria Nascimento Gomes Huiban 

5 - Renata Lúcia Mendonça Ernesto do Rêgo 

6 - Roberta Andrade de Araújo Fagundes 

7 - João Marcelo Xavier Natário Teixeira 

8 - Jones Oliveira de Albuquerque 

9 - Giordano Ribeiro Eulalio Cabral 

10 - Hansenclever de França Bassani 

11 - Henrique Emanuel Mostaert Rebêlo 

12 - João Paulo Silva do Monte Lima 

13 - Leopoldo Mota Teixeira 

14 - Silvana Bocanegra 

15 - Vanilson André de Arruda Burégio 

16 - Renato Vimieiro 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

Não apresentar a comprovação da titulação mínima exigida (Item 2.8, alínea b), Item 2.8.2 e Item 2.14.4, 

alínea a) do Edital nº 05, 11/02/14). 

1 - Guilherme Barros Corrêa de Amorim 
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JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O CONSELHO DEPARTAMENTAL E CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO em sua 4ª Reunião Ordinária realizada no dia 03 de 

abril de 2014, julgou a homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso Público 

de Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva 

(conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 05, de 11/02/2014, publicado no D.O.U. n º 30, de 

12/02/2014 e no Boletim Oficial da UFPE Nº 15 (ESPECIAL), de 13 de fevereiro de 2014. 

 

 

CETRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 
 

DEPARTAMENTO DE LETRAS 

ÁREA: LITERATURA BRASILEIRA E LITERATURA PORTUGUESA 

Nº DO PROCESSO: 23076.000399/2014-54 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1- Fabiana Ferreira da Costa 

2- Fabio Cavalcante de Andrade 

3- Eduardo Melo França 

4- Maria do Socorro Pereira de Almeida 

5- Ana Luisa dos Santos Camino 

6- Josivaldo Custódio da Silva 

7- Fernando Mendonça 

8- Ângela Maranhão Gandier 

9- Thiago Cesar Viana Lopes Saltarelli 

10- Polyanna Angelote Camelo 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

O Candidato não comprova curso de graduação, fugindo ao perfil deferido no anexo 1, como consta do inciso 

"e" do item 2.14.4 do edital n° 5 de 11 de fevereiro de 2014. 

1- Artur Almeida de Ataíde. 

 

 

DEPARTAMENTO DE LETRAS 

ÁREA: LÍNGUA E LITERATURA LATINAS 

Nº DO PROCESSO: 23076.000402/2014-30 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1- Thiago César Viana Lopes Saltarelli. 
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JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU “AD REFERENDUM” DO CONSELHO 

DEPARTAMENTAL, a homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso 

Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação 

Exclusiva (conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 05, de 11/02/2014, publicado no D.O.U. n º 

30, de 12/02/2014 e no Boletim Oficial da UFPE Nº 15 (ESPECIAL), de 13 de fevereiro de 2014. 
 

CETRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 
                       

DEPARTAMENTO DE EXPRESSÃO GRÁFICA 

ÁREA: MODELAGEM E SIMULAÇÃO DA FORMA E DA INFORMAÇÃO 

Nº DO PROCESSO: 230760.004452/2014-96 

CLASSE: Adjunto 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1- Letícia Teixeira Mendes; 

2- Gonçalo Lencastre Torres de Castro Henriques; 

3- Pedro Martins Alessio. 

Cristiane Maria Galdino de Almeida 

Vice-Diretora-CAC 

 

 

JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E APLICADAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU “AD REFERENDUM” DO CONSELHO 

DEPARTAMENTAL, a homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso 

Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor ADJUNTO/ASSISTENTE, em regime de trabalho de 

Dedicação Exclusiva (conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 05, de 11/02/2014, publicado no 

D.O.U. n º 30, de 12/02/2014 e no Boletim Oficial da UFPE Nº 15 (ESPECIAL), de 13 de fevereiro de 2014. 
 

CETRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E APLICADAS 
 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ATUARIAIS 

ÁREA: ATUÁRIA 

SUBÁREA: GESTÃO ATUARIAL 

Nº DO PROCESSO: 23076.012635/2013-02 

CLASSE: Auxiliar 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 

1- Jorge Tiago Moura Cruz;  

2- Vitor Emanuel de Lyra Santos Navarrete  

3- Cintia Nascimento Souza  

4- Helena Cristina Soares Lourenço  

5- Renata Gomes Alcoforado  

6- David Herbet Lima de Paiva 

Denilson Marques 

Vice-Diretor-CCSA 
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CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESIGN 

 

Aprovado em reunião do Colegiado, em 14.03.2014 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Design, torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.ufpe.br/ppgdesign, e aviso veiculado no 

Diário Oficial da União, contendo as normas do Processo Seletivo para Admissão – Segundo Semestre do Ano 

Letivo 2014 ao corpo discente do Programa de Pós-graduação em Design, Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 INSCRIÇÃO 

 

1.1 Para o Curso de Mestrado exige-se Graduação Plena em cursos reconhecidos pelo MEC ou revalidados 

em instituições reconhecidas pelo MEC, e, para o Curso de Doutorado, exigem-se Graduação Plena em cursos 

reconhecidos pelo MEC e Mestrado em Design ou áreas afins, realizados em instituições reconhecidas pela 

CAPES. 

 

1.2 A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Design, situada no Departamento de Design 

da Universidade Federal de Pernambuco, localizada no prédio do Centro de Artes e Comunicação, entre os 

dias 22 de abril e 05 de maio de 2014, das 9h às 12h e das 14h às 17h, pessoalmente ou através de procurador, 

mediante a apresentação de instrumento de mandato. 

 

1.3 A partir das 17h01 (dezessete horas e um minuto) do dia 05 de maio de 2014, a secretaria será fechada, 

e apenas aqueles que estiverem chegado até esse horário poderão lá permanecer, desde que munidos de 

TODOS os documentos exigidos neste edital conforme item 2. Não serão aceitas entregas de documentos por 

parte de terceiros e nem impressão na secretaria de qualquer documentos exigido no edital após esse horário. 

 

1.4 A inscrição poderá ser realizada por correspondência, via expressa, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições. O prazo limite para a chegada da correspondência na Secretaria da Pós-

Graduação é de três dias úteis após o encerramento das inscrições, não se responsabilizando o Programa por 

atrasos ocorridos na entrega postal. Os documentos requeridos para a inscrição deverão ser enviados para o 

seguinte endereço: 

 

Secretaria de Pós-Graduação, Departamento de Design, Centro de Artes e Comunicação. 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 

Cidade Universitária 

C.E.P. 50740-550, Recife - Pernambuco - Brasil. 

 

1.5 As inscrições, inclusive aquelas realizadas por correspondência, serão verificadas quando do seu 

recebimento pela Comissão de Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua 

aceitação, conforme item 2. 

 

1.6 São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 Documentação exigida para a inscrição no Curso de Mestrado e no Curso de Doutorado: 

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias autenticadas da Carteira de Identidade, do CPF, (ou habilitação que contenha número de 

RG e CPF), Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou no caso de candidato 

estrangeiro, cópia autenticada do passaporte; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente;  

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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d) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, conforme boleto 

(Anexo II),cujo pagamento pode ser efetivado através do endereço eletrônico 

www.stn.fazenda.gov.br;Estão isentos desta taxa: alunos da UFPE concluinte de curso de graduação 

e servidor da mesma instituição. 

e) Curriculum Vitae, no modelo do Currículo Lattes; 

f) Comprovante de proficiência da língua inglesa exigido conforme item 3.2; 

g) Entrega da pré-proposta de pesquisa de mestrado ou doutorado (em 03 vias). 

h) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação (para inscrição no Mestrado ou no 

Doutorado) e Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado (para inscrição no 

Doutorado); e 

i) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação. 

 

2.2 Os diplomas dos Cursos de Graduação e Mestrado obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com 

autenticação consular brasileira. No ato da matrícula, os alunos deverão assinar um termo dando ciência de 

que só receberão o diploma após o reconhecimento do diploma estrangeiro por uma universidade brasileira. 

 

2.3 Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação, 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão da Graduação, até a data de realização da matrícula. 

 

2.4 Reforça-se que, no último dia de inscrição, conforme calendário a seguir, não será permitida a entrada 

de candidatos no departamento após o horário fixado (17h01) nem a entrada de terceiros para entrega de 

quaisquer documentos aos candidatos que dentro estiverem. 

 

2.5 Reforça-se ainda que é vedada ao candidato a impressão no departamento de documentos que por 

ventura estejam faltando quando no ato de sua inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a entrega de 

todos os documentos acima mencionados. 

 

3 EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO.  

 

O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do Programa, 

formada por 3 membros, sendo um deles, necessariamente, o Coordenador do Programa. 

 

                                                                                                       

 Etapa Data Horário 

1 Inscrições e Entrega da Prova de Proficiência 

                     Em inglês –Item 3.2 

22.04.2014 a 05.05.2014 09 às 17h 

 Homologação das Inscrições 08.05.2014 Até as 17h 

2 Prova de Conhecimento em Design 13.05.2014 09 às 13h 

 Resultado 26.05.2014 Até as 16h 

 Prazo Recursal 27 a 29.05.2014 09 às 17h 

 Resultado recursos 30.05.2014 Até as 16h 

 Divulgação de Horário da defesa da Pré-proposta 30.05.2014 Até as 16h 

3 Apresentação e Defesa da Pré-proposta de 

Pesquisa 

02 a 05.06.2014 9h às 17h 

 Resultado 09.06.2014 Até as 16h 

 Prazo Recursal 10 a 13.06.2014  09 às 17h 

 Resultado recursos 16.06.2014 Até as 16h 

4 Resultado final 18.06.2014 Até as 16h 

5 Matrícula** 08.2014  Conforme calendário da 

PROPESQ 

 Início das Aulas** 08.2014    

 **A matrícula e o início das aulas depende do sistema SIGA e das datas dispostas pela UFPE podendo 

sofrer alterações. 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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3.2 PROVA DE PROFICIÊNCIA EM INGLÊS 

 

3.2.1 A prova de idioma inglês, de caráter classificatório, com peso 3, objetiva avaliar a capacidade de 

compreensão de textos em língua inglesa. 

 

3.2.2 Constituem-se em comprovação de proficiência na Língua Inglesa exigida pelo PPG Design os 

seguintes testes com pontuação mínima necessária para Mestrado e Doutorado respectivamente. Os testes são 

ofertados pelas respectivas instituições: 

 

 MET: 53 no Reading and Grammar (Mestrado.)  / 64 no Reading and Grammar (Doutorado.) 

 

 TOEFL/IBT: 60 (Mestrado.)  / 70 (Doutorado.) 

 

 IELTS: 4,5 no Reading ou 5,0 no Total (Mestrado.) / 5,5 no Reading ou 6,0 no Total (Doutorado.) 

 

                                                                                    

 

 ABA: 6,5(Mestrado.) / 7,5 (Doutorado.) 

 

3.2.3 Para efeito de classificação, as escalas serão equalizadas conforme a seguinte formula: 

(N1-NMin1)/IntClass1 x IntClass(Ref) + NMin(Ref) onde: 

 

N1 = nota obtida no teste 1 

NMin1 = nota mínima no teste 1 

IntClass1 = intervalo de classificação no teste 1  

IntClass(Ref) = intervalo de classificação no teste de Referência* 

NMin(Ref) = nota mínima da escala de referência* 

* será considerado como referência o teste do ABA 

 

3.2.4 O PPGDesign considera válidos os testes supracitados feitos com um prazo máximo de até 5 anos da 

data de sua realização até o dia 05.05.2014, data máxima para sua entrega pelo candidato à comissão de 

seleção para inscrição; 

 

3.2.5 A entrega das notas das provas de proficiência acima mencionadas são de responsabilidade de cada 

candidato, e deverão ser feitas dentro dos prazos exigidos pelo calendário neste edital. 

 

3.3 PROVA DE CONHECIMENTO EM DESIGN 

 

3.3.1 A prova de conhecimento em Design constará de 03 (três) questões, sendo 02 (duas) de conhecimentos 

gerais e 01 (uma) dentre uma lista de 04 (quatro) questões de conhecimento específico em design, de caráter 

eliminatório com nota mínima de 60 (em 100) para Mestrado, e mínima de 70 (em 100) para Doutorado, com 

peso 4. 

 

3.3.2 Com relação ao item anterior (3.3.1), deve ficar claro que a questão de conhecimento específico a ser 

respondida será escolhida pelo candidato dentre as 04 (quatro) apresentadas, ou seja, apenas 01 (uma) das 04 

(quatro) questões listadas como de conhecimento específico deve ser respondida. 

 

3.3.3 A prova terá duração máxima de 4 horas, sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a 

utilização de qualquer tipo de aparelhos de comunicação. 

 

3.3.4 A prova versará sobre o tema Design, tendo como base a bibliografia indicada no Anexo III.  
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3.3.5 São critérios para a avaliação da prova de conhecimento: 

a) Clareza e propriedade no uso da linguagem (20%); 

b) Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas bibliografias 

indicadas neste Edital (30%); 

c) Domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas (20%); 

d) Coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa (10%);  

e) Pertinência e articulação das respostas às questões ou temas da prova (20%). 

 

3.4 APRESENTAÇÃO E DEFESA DA PRÉ-PROPOSTA DE PESQUISA 

 

3.4.1 A apresentação e defesa da pré-proposta de pesquisa, terá caráter  eliminatório, com peso 3 e pontuação 

mínima exigida de 80 pontos (em 100) para Mestrado e para o Doutorado. 

 

3.4.2 A apresentação e defesa da pré-proposta consistirá em exposição oral da pré-proposta de pesquisa pelo 

candidato em até 10 minutos (sem o uso de recursos visuais), seguida de arguição, por até 15 minutos, por 

Comissão Examinadora designada pela Comissão de Seleção. 

 

3.4.3 São critérios para a análise da pré-proposta: 

 

a) Aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato (50%); 

b) Pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização (10%); 

c) Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos (10%); 

d) Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (10%); 

e) Consistência da proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos debates 

atuais (10%); 

f) Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (10%). 

 

3.4.4 O depósito da pré-proposta de pesquisa no ato da Inscrição será de responsabilidade exclusiva do 

candidato, devendo ser feito em 3 vias impressas, seguindo-se as diretrizes propostas no Anexo IV deste 

edital. 

 

4. RESULTADO 

 

4.1 O resultado do Concurso será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das etapas 

(etapas 2, 3 e 4 no item 3.1), classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o 

número de vagas. 

 

4.2 Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na pré-proposta de pesquisa, na 

prova de conhecimento e na prova de idioma. 

 

4.3 A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim 

Oficial da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado na página 

http://www.ufpe.br/ppgdesign. 

 

 

5. RECURSOS 

 

5.1    Dos resultados de cada uma das etapas citadas do concurso (etapas 2 e 3 no item 3.1), caberá recurso, 

de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até 3 

(três) dias úteis de sua divulgação, sendo facultado ao candidato vistas das provas e dos respectivos espelhos 

de correção.  

 

5.2 Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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6. VAGAS E CLASSIFICAÇÃO 

 

6.1 São fixadas em 25 (vinte e cinco) vagas para o Curso de Mestrado, acrescida uma vaga institucional, 

conforme Re.1/2011 do CCEPE para servidores (docentes e técnicos administrativos); e 18(dezoito) vagas 

para o curso de Doutorado, distribuídas nas Linhas de Pesquisa das Áreas de Concentração do programa 

conforme indicado no Anexo V, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número 

de vagas, dentro da Área de Concentração escolhida pelo candidato quando de sua inscrição. 

 

 

7 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 Local de informações, inscrições e realização das provas: Secretaria da Pós-graduação em Design, 

Departamento de Design, Centro de Artes e Comunicação, UFPE. 

 

7.2 Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não obedecerem as 

datas e aos horários estabelecidos. 

 

7.3 As provas serão públicas. Na etapa 3 (Defesa da pré-proposta) é vedada a presença de candidatos que 

ainda não tenham feito a sua apresentação. Na ocasião, os candidatos que ainda não se apresentaram deverão 

ficar em uma sala isolada sendo vedada a comunicação com o mundo externo. 

 

7.4 As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Concurso, serão justificadas por cada membro 

da Comissão de Seleção e Admissão. 

 

7.5 Na ocorrência de grande número de candidatos, a Etapa 3 (Defesa da Pré-proposta), poderá ser realizada 

em dias sucessivos, aplicando-se a regra constante no item 7.3 

 

7.6 Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e estará disponível na página do programa em http://www.ufpe.br/ppgdesign. 

 

7.7 Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias 

da divulgação do Resultado Final, sob pena de sua destruição. 

 

7.8 A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

 

7.9 A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Anexos: 

 

I. FICHA DE INSCRIÇÃO  

II. MODELO DO BOLETO  

III. BIBLIOGRAFIA 

IV. SUGESTÕES PARA ELABORAÇÃO DE PRÉ-PROPOSTA 

V. NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR LINHA DE PESQUISA 
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Anexo I 
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Anexo II 

MODELO DO BOLETO 

 

Instruções para pagamento de taxas de inscrição para o processo seletivo do PPG DESIGN da UFPE 

 

1. Acessar o endereço www.stn.fazenda.gov.br 

2. Clicar no lado esquerdo da tela em Siafi - sistema de administração financeira.  

                    q                 “G            h               ” 

 

PREENCHIMENTO DOS CAMPOS (BARRAS AMARELAS) - EMISSÃO BOLETO BANCÁRIO:  

Unidade Gestora (Ug): 153080  

Gestão (selecione): 15233 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

Código de Recolhimento (selecione): 28832-2 – SERVICOS EDUCACIONAIS  

Número de Referência: 3003  

Competência e Vencimentos (não é necessário informar)  

CPF e Nome do Contribuinte (preenchimento obrigatório)  

Valor da Taxa de Inscrição para o Processo Seletivo R$ 50,00  

Clicar em Emitir GRU, em seguida imprimir o BOLETO BANCÁRIO e  

pagar em qualquer agência do Banco do Brasil ou pela INTERNET 

 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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Anexo III 

BIBLIOGRAFIA  

 

Parte geral 

BÜRDECK, Bernhard E. História, teoria e prática do design de produtos. Tradução Freddy Van Camp. São 

Paulo, Edgard Blucher, 2006. 

MORAES, Dijon de. Análise                                                                       h    

2006. 290 p. ISBN 8521203772. 

CARDOSO, Rafael. Design Para um Mundo Complexo. Cosac Naif, 2012.  

LUPTON, Ellen; PHILLIPS, Jennifer. Novos fundamentos do design. São Paulo: Cosac & Naify, 2008. 247 p. 

ISBN 9788575032398. 

 

Parte específica 

CARDOSO, Rafael (Org.). O design brasileiro antes do design: aspectos da históriagráfica, 1870-1960 . São 

Paulo: Cosac & Naify, 2005. 358 p. ISBN 8575034286. 

BONSIEPE, Gui. Design, cultura e socied                           h          

GRANDJEAN, E KROEMER, H.J. Manual de Ergonomia. Bookman Companhia, 5a, ed, 2005. 

                                                                  h                  -212-0354-3. 

 

 

Anexo IV 

SUGESTÕES PARA ELABORAÇÃO DE PRÉ-PROPOSTA 

 

O documento deverá conter no mínimo 1.500 palavras e sua apresentação a seguinte diagramação, incluindo a 

bibliografia: Papel tamanho A4; fonte: Arial; corpo: 12; entrelinha: 18pt (1,5x); margens: esquerda 3,0; 

superior 2,0 inferior 3,0 e direita 2,0. 

O documento da pré-proposta de pesquisa submetido para seleção do mestrado ou doutorado em Design da 

Universidade Federal de Pernambuco poderá ser formatado com os tópicos sugeridos abaixo: 

1 | Indicação da Linha de Pesquisa 

Indicar a linha de pesquisa pretendida do mestrado ou doutorado em Design, e o nome do possível 

orientador, conforme Anexo V. 

2 | Delimitação do Tema e problemática 

Introduzir o tema da pesquisa e caracterizar o problema a ser investigado. 

3 | Justificativa e Relevância 

Justificar a escolha do tópico e sua relevância para a área de design. 

4 | Objetivos e objeto de estudo 

Explicitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa, assim como o objeto de estudo. 

5 | Fundamentação teórica preliminar 

Descrever resumidamente o estado da arte do tema a ser tratado, ou seja, a base literária que fundamenta 

o tópico e ser estudado. 

6 | Metodologia geral do projeto 

Apresentar a forma e etapas em que a pesquisa será a princípio conduzida.  

7 | Execução do projeto de pesquisa 

Explicitar a viabilidade da execução da pesquisa e seu enquadramento nas linhas de pesquisa do (i) 

mestrado ou (ii) doutorado. 

8 | Referências bibliográficas 

Lista de referências consultadas e indicação das que serão utilizadas no projeto apresentado 
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Anexo V 

NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR LINHA DE PESQUISA 

 

Mestrado em Design                                                       

área de concentração linha de pesquisa  
Vagas 

ofertadas 

 

design da informação  7 Vagas 

design, tecnologia e cultura  11 Vagas 

ergonomia e usabilidade de 

produtos, sistemas e produção 
 7 Vagas 

Número total de vagas ofertadas para o mestrado   25 Vagas 

 

 

 

 

 

Doutorado em Design 

área de concentração linha de pesquisa  
Vagas 

ofertadas 

 

Planejamento de 

Artefatos 
 6 Vagas 

Contextualização de 

Artefatos 
  12 Vagas 

Número total de vagas ofertadas para o doutorado 18 Vagas 

 

Para maiores esclarecimentos sobre as linhas de pesquisa e os problemas de pesquisa de cada orientador 

consultar o documento Orientadores correspondente ao nível desejado no endereço: 

http://www.ufpe.br/ppgdesign  

 

 


